
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA

REPUBLICAÇÃO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N°02/2019
Data : 03 de janeiro de 2019.
Ementa:Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma

de Desembolso mensal e bimestral para o Exercício
Financeiro de 2019, do Poder Legislativo de Guaíra,
Estado do Paraná.

A Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 8° da Lei
Complementar n°. 101/2000 e , Lei n°. 2.071/2018, de 13/12/2018,

R E S O L V E

Art. 1° - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de
Desembolso mensal e bimestral, na forma do Anexo l e II, parte integrante deste,
em atendimento ao disposto nos Artigo 8° da Lei Complementar n°. 101/2000, para
o exercício financeiro de 2019.

Art. 2° - As despesas fixadas na Lei Orçamentaria Anual para o exercício financeiro
de 2019, Lei n°. 2.071/2018, de 13/12/2018, ficam desdobradas conforme o
Cronograma de desembolsos mensais na forma do Anexo l e II.

Art. 3° - A programação financeira composta pelos Anexo l e II deste, poderão ser
alteradas ao longo da execução para ser adequada às alterações orçamentarias
decorrentes de créditos adicionais.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 03 de
janeiro de 2019.

r
• ,J,

LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA
Presidente- Gestão 2019
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ANEXO l

Exercício 2019 CAMARÁ MUNICIPAL DE GUAÍRA - PR
Planejamento - Cronograma de Desembolso Mensal/Bimestral - Art. 8 da LRF

Classificação

3000.00.00

Descrição

Bimestre-1

Janeiro

Fevereiro

DESPESAS CORRENTES

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

3100.00.00

652.451,33

326.225,67

326.225,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

3300.00.00

521.666,65

260.833,34

260.833,34

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

4000.00.00

130.784,65

65.392,34

65.392,34

DESPESAS DE CAPITAL

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

4400.00.00

6.666,65

3.333,34

3.333,34

INVESTIMENTOS

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

25.000,00

12.500,00

12.500,00

TOTAL DA DESPESA

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

684.118,00

342.059,00

342.059,00

%
Bimestre-2

Março

Abril

Meta Anual:

15,00

7,50

7,50

652.451,33

326.225,67

326.225,67

Meta Anual:

15,00

7,50

7,50

521.666.67

260.833,34

260.833,34

Meta Anual:

15,00

7,50

7,50

130.784,67

65.392,34

65.392,34

Meta Anual:

15,00

7,50

7,50

6.666,67

3.333.34

3.333.34

Meta Anual:

15,00 25.000,00

7,50 12.500.00

7,50 12.500.00

Meta Anual:

15,00 684.118,00

7,50 l 342.059,00

7,50 l 342.059,00

%

Bimestre-3

Maio

Junho

. ;'22^4JW)o
16,00

8,00

8,00

652.451,33

326.225,67

326.225,67

'"3/1 30.000,00

16,00

8,00

8,00

521.666,67

260.833,34

260.833,34

d -,>íS|Sza3í708iOg
16,00

8,00

8,00

130.784,67

65.392,34

65.392,34

.;••'•* 40.000,00

16,00

8,00

8,00

6.666,67

3.333,34

3.333,34

•r,v-> vS^So^goo^oq
16,00 25.000,00

8,00 12.500,00

8,00 12.500,00

C -%1 04.708,00

16,00 684.118,00

8,00 l 342.059,00

8,00 | 342.059,00

%

Bimestre-4

Julho

Agosto

16,00

8,00

8,00

652.451,33

326.225,67

326.225,67

%

Bimestre-5

Setembro

Outubro

%

Bimestre-6

Novembro

Dezembro

17,00

8,50

8,50

652.451,33

326.225,67

326.225,67

18,00

9,00

9,00

652.451,35

326.225,67

326.225,67

%

18,00

9,00

9,00

16,00

8,00

8,00

521.666,67

260.833,34

260.833,34

17,00

8,50

8,50

521.666,67

260.833,34

260.833,34

18,00

9,00

9,00

521.666,67

260.833,34

260.833,34

18,00

9,00

9,00

16.00

8,00

8,00

130.784,67

65.392,34

65.392,34

17,00

8,50

8,50

130.784,67

65.392,34

65.392,34

18,00

9,00

9,00

. 130.784,67

65.392,34

65.392,34

18,00

9,00

9,00

16,00

8,00

8,00

6.666,67

3.333,34

3.333,34

17,00

8,50

8,50

6.666,67

3.333,34

3.333,34

18,00

9,00

9,00

6.666,67

3.333,34

3.333,34

18,00

9,00

9,00

16,00 25.000,00

8,00 12.500,00

8,00 12.500,00

17,00 25.000,00

8,50 12.500,00

8,50 12.500,00

18,00 25.000,00

9,00 12.500,00

9,00 12.500,00

18,00

9,00

9,00

16,00 684.118,00

8,00 l 342.059,00

8,00 l 342.059,00

17,00 684.118,00

8,50 j 342.059,00

8,50 | 342.059,00

18,00 684.118,00

9,00 l 342.059,00

9,00 | 342.059,00

18,00

9,00

9,00



ANEXO II

Exercício 2019 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA - PARANÁ

Planejamento - Cronograma de Repasse Mensal

Descrição

Órgão

Câmara Municipal

Total

Janeiro

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Fevereiro

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Março

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Abril

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Maio

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Junho

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Julho

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Agosto

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Setembro

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Outubro

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Novembro

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Dezembro

8,33%

342.059,00

-

342.059,00

Total

100%

4.104.708,00

4.104.708,00
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

CAMARÁ MUNICIPAL
RE PUBLICAÇÃO PORTARIA N" 02/2019

REPUBLICACÃQ

PORTARIA N° 02/2019

Data :03 de janeiro de 201.9.

Ementa: Estabelece a programação financeira e o cronograma de desembolso mensal e bimestral para o Exercício Financeiro de 20 19, do Poder Legislativo de Guaíra-PR.

A Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E .

Art. 1° - Fica estabelecida, a programação .financeira e o cronograma de desembolso mensal, na forma do Anexo l e II, parte integrante deste, em atendimento ao disposto nos Artigo 8° da Lei Complementar n°.
101/2000, para o exercício financeiro de 2019.

Art. 2° - As despesas fixadas na Lei Orçamentaria Anual para o exercício financeiro de 2019, Lei n°. 2.071/2018, de 13/12/201 S, ficam desdobradas conforme o cronograma de desembolsos mensais na forma do
Anexo l e II.

Art. 3° - A programação financeira composta pelos Anexo l e 1.1 deste, poderão ser alteradas ao longo da execução para ser adequada às alterações orçamentarias decorrentes de créditos adicionais.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em. contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,03 de janeiro de 2019.

LIGIA LUMÍ TSU.KAMOTO SUGA
Presidente

Gestão 2019

ANEXO I

Exercício 2019 | CAMARÁ MUNICIPAL DE GUAÍRA - PR

Planejamento - Cronograma de Desembolso Mensal/Bimestral - Art. 8 da LRI-"

Classificação

3000.00.00

Descrição

DESPESAS CORRENTES

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

3100.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

3300.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Valor Bimestre

Bimestre- 1

Janeiro

Fevereiro

Meta Anual:

652.451,33

326.225,67

326.225,67

Meta Anual:

521.666.65

260.833,3-1

260.833.34

,

15,0

7,50

7.50

15,0

7,50

7,50

Bimestrc-2

Março

Abril

652.451,33

326.225,67

326.225,67

521.666,67

260.833,34

260.833,34

Meta Anual:

130.784.65| 15,0 130.784,67

«

16,0

8,00

8,00

16,0

8.00

8,00

Bimestre-3

Maio

Junho

652.451,33

326.225,67

326.225,67

521.666,67

260.833,34

260.833,34

%

16,0

8,00

S,00

16,0

8,00

8,00

Bimestre-4

Julho

Agosto

652.45 1-.33

326.225,67

326.225,67

521.666,67

260.833,34

260.833,34

%

17,0

8,50

8,50

17,0

8,50

8,50

' Bimestre-5

Setembro

Outubro

652.451,33

326.225,67

326.225,67

521.666,67

260.833,34

260.833,34

%

18,0

9,00

9,00

18,0

9,00

9,00

Bimestre-6

Novembro

Dezembro

652.451,35

326.225,67

326.225,67

3.
521.666,67

260.833,34

260.833,34

%

914.708,00

18,0

9,00

9,00

30.000,00

18,0

9,00

9,00

784.708,00

16,0] 130.784,67 16,0| 130.784,67| I7,0| 130.784,67 I8,0| 130.784.67J 18,0

www.díarionumícipal.com.br/am.D 298



Paraná, 09 de Janeiro de 2019 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VII |N° 1.669

Valor Mês
Valor Mês
4000.00.00
Valor Bimestre

DESPESAS DE CAPITAL

Valor Mês
Valor MSs
44 00.00.00
Valor Bimestre

INVESTIMENTOS

Valor Mês

Valor Mês
TOTAL DA DESPESA
Valor Bimestre

Valor Mês

Valor Mês

65.332,34

65.392,34
Meta Anual:

6.666,65
3.333,34
3.333,34

Meta Anual:
25.000,00
12.500,00
12.500,00

Mela Anual:
684.118,00

342.059,00
342059,00

7,50

7,50

15,0

7,50

7,50

15,0

7,50

7,50

15,0

7,50

7,50

65.392,34
65.392,34

6.666,67
3.333,34
3.333,34

25.000,00
12.500,00
12.500,00

684.118,00
342.059,00

342.059,00

8,00

8,00

16,0

8,00

8,00

16,0

8,00

8,00

16,0

8,00

8.00

65.392,34
65.392,34

6.666,67
3.333,34
3.333,34

25.000,00
12.500,00
12.500,00

684.118,00
342.059,00
342.059,00

8,00

8,00

16,0

8,00

8,00

16,0

8,00

8,00

16,0

8,00

8,00

65.392,34
65.392,34

6.666,67
3.333,34
3.333,34

25.000,00
12.500,00
12.500,00

684.118,00
342.059,00
342.059.00

8,50

8,50

17,0

8,50

8,50

17,0

8,50

8,50

17,0

8,50

8.50

65.392,34
65.392,34

6.666,67
3.333,34
3.333,34

25.000,00
12.500,00
12.500,00

684.118,00
342.059,00
342.059,00

9,00

9,00

18,0

9,00

9,00

18,0

9,00

9,00

18,0

9,00

9.00

65.392,34
65.392,34

6.666,67
3.333,34

3.333,34

25.000,00
12.500,00
12.500,00

9,00

9,00

40.000,00
18,0

9,00

9,00

50.000,00
18,0

9,00

9,00

4.104.708,00

684.118,00
342.059,00
342.059,00

18,0

' 9ÍÕÕ
' 9ÍÕÕ

1

ANEXO I I
Exercício 20 19 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA - PARANÁ

Planejamento -Cronogruma de Repasse Mensal
Descrição

Órgão
Câmara Municipal

Total

Janeiro
8,33 'tf

342.059,00

342.059,00

Fevereiro
8,33%

342.059,00

342.059,00

Março
8,33%

342.059,00

342.059,00

Abril
8,33%

342.059,00
-

342.059,00

Maio
8,33%

342.059,00

342.059,00

Junho
8,33%

342.059,00

342.059,00

Julho
8,33%

342.059,00
-

342.059,00

Agosto
8,33%

342.059,00

342.059,00

Setembro
8,33%

342.059,00

342.059,00

Outubro
8,33%

342.059,00

342.059,00

Novembro
8,33%

342.059,00

342.059,00

Dezembro
8,33%

342.059,00

-
342.059,00

Total
100%

4.104.708,00

4.104.708,00

Publicado por:
Andreia Rejane Zavadzki Brunhara
Código Ulcntificador:26325ABC

ESTADO DO PARANÁ
.PREFEITURA MUNICIPAL DEPITANGUElRAS

SISTEMA AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
TARIFAS 2° SEM-2019 RESIDENCIAL

TABELA I - RESOLUÇÃO 006/2018 - Ari. 2° - de 17/1,2/2018 - Vigência: a partir 01/07/2019
RESIDENCIAL

TARIFAS

SOCIAL

MÍNIMA

NORMAL-VERDE

METROS 3
1
2
3
4
5
6
7
S
9
IO
11
12
13
14
15

l~16
17
IS

L1 9

TARIFA
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

24,95
24,95
24,95
24,95
24,95
33,80
33,80

33,80
33,80

33,80

33,80
33,80

33,80

33,80
33,80

33,80

33,80
33,80

33,80

Adicional

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

-
-
-

-
-
-

-
2,25
4,50
6,75
9,00
11,25
13,50
15,75
18,00
20,25

TOTAL A PAGAR
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

24,95
24,95
24,95
24,95
24,95
33,80
33,80

33,80
33,80

33,80

36,05

38,30

40,55

42,80
45,05

47,30

49,55
51,80
54,05

TARIFAS

ATENÇÃO -AMARELA

METROS 3
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

TARIFA
78,80
78,80
78,80
78,80
78,80
78,80
78,80
78,80
78,80

78,80
78,80
78,80

78,80

78,80
78,80

78,80

78.80

78,80
78,80

Adicional

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS .
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

3,25
6,50
9,75

13,00
16,25
19,50
22,75
26,00
29,25

32,50

35,75
39,00

42,25
45,50

48,75

52,00

55,25
58,50

61,75

TOTAL A PAGAR

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

82,05
85,30
88,55

91,80
95,05
98,30

101,55
104,80

108,05

111,30

1 14,55
117,80

121,05
124,30
127,55
130,80
134,05
137,30

140.55
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